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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 581/2020, de 23 de novembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Retificar a Portaria -SEI n° 571/2020, de 18 de novembro de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 172, do dia 23 de setembro de 2020.   

Art. 2°- Na Portaria retrocitada, na página nº 05, onde lê-se "Art. 1º Designar ROBERTA 

RODRIGUES COELHO, matrícula Siape nº 3035578, substituto(a) do cargo de GERENTE 

ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no 

período de 18/01/2021 a 29/01/2021. ", leia-se "Art. 1º Designar ROBERTA ACOSTA 

FUNCHAL, matrícula Siape nº 1445616, substituto(a) do cargo de GERENTE 

ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no 

período de 18/01/2021 a 29/01/2021. " 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 582/2020, de 24 de novembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 
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R E S O L V E: 

Art. 1º Designar NITZA SOUTO FRANÇA PINTO, matrícula Siape nº 1100553, substituto(a) do 

cargo de CHEFE DA UNIDADE DO SISTEMA RESPIRATÓRIO do Hospital Universitário Dr. 

Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 07/12/2020 a 25/12/2020. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

  

Portaria-SEI Nº 583/2020, de 24 de novembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E:  

Art. 1º Designar FERNANDA GOMES NASCIMENTO, matrícula Siape nº 2347965, substituto(a) 

do cargo de CHEFE DO SETOR DE FARMACIA HOSPITALAR do Hospital Universitário Dr. 

Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 30/11/2020 a 19/12/2020. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 
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CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 584/2020, de 25 de novembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018, considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para contratação de Projeto e 

Execução de Escadas de Acesso (Tipo Marinheiro) fixadas à estrutura, bem como dotadas de gaiolas 

protetoras, a fim de atender as necessidades da Ebserh/HU-FURG, em cumprimento ao disposto no 

art. 40, inciso III do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º Nomear os seguintes colaboradores: 

I – João Francisco Daniel Neto, SIAPE: 3127543; 

II – Eduardo dos Santos Nunes, SIAPE: 2347866; 

III – Andrea Rosa de Paula Schlee, SIAPE: 1608011 (integrante área administrativa). 

Art. 3º As atribuições da EPC incluem: 

I) realização de estudos preliminares; 

II) realização de gerenciamento de riscos; 

III) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

IV) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

V) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VI) condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços;VII) outras atividades 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Parágrafo único. As referidas atribuições se materializam através de artefatos que devem ser 

produzidos e conjuntamente assinados por todos os integrantes da equipe de planejamento da 

contratação, salvo impossibilidade expressa e individualmente justificada. 

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Colegiado Executivo. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa 
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contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh.     

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 585/2020, de 25 de novembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018, considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para contratação de Projeto e 

Execução de Linhas de vida para os trabalhos realizados em altura com risco de queda dos 

trabalhadores, a fim de atender as necessidades da Ebserh/HU-FURG, em cumprimento ao disposto 

no art. 40, inciso III do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º Nomear os seguintes colaboradores: 

I – Marcel Dias da Silva, SIAPE: 2347866; 

II – Vinicius de Oliveira Raymundo, SIAPE: 1015350; 

III – Andrea Rosa de Paula Schlee, SIAPE: 1608011 (integrante área administrativa). 

Art. 3º As atribuições da EPC incluem: 

I) realização de estudos preliminares; 

II) realização de gerenciamento de riscos; 

III) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

IV) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

V) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VI) condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços;VII) outras atividades 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 
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Parágrafo único. As referidas atribuições se materializam através de artefatos que devem ser 

produzidos e conjuntamente assinados por todos os integrantes da equipe de planejamento da 

contratação, salvo impossibilidade expressa e individualmente justificada. 

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Colegiado Executivo. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh.     

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

 

 SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

  

 

Portaria-SEI Nº 586/2020, de 25 de novembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018, considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para contratação de Serviços de 

Lavanderia Hospitalar, a fim de atender as necessidades da Ebserh/HU-FURG, em cumprimento ao 

disposto no art. 40, inciso III do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º Nomear os seguintes colaboradores: 

I – Alexandra Rocha Rodrigues, SIAPE: 1096234; 

II – Fernanda da Silva Ortiz, SIAPE: 2411474; 

III – Francielle da Silveira Pereira, SIAPE: 1060385 (integrante área administrativa). 

Art. 3º As atribuições da EPC incluem: 

I) realização de estudos preliminares; 

II) realização de gerenciamento de riscos; 

III) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 
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IV) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

V) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VI) condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços;VII) outras atividades 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Parágrafo único. As referidas atribuições se materializam através de artefatos que devem ser 

produzidos e conjuntamente assinados por todos os integrantes da equipe de planejamento da 

contratação, salvo impossibilidade expressa e individualmente justificada. 

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Colegiado Executivo. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh.     

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 
 

 Portaria-SEI Nº 588/2020, de 27 de novembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Fiscalização do Contrato ou instrumentos equivalentes oriundos 

da Dispensa de Licitação - DL nº 0016/2020, objeto: aquisição de agenda anual personalizada 2021. 

Art. 2º - Nomear os seguintes Membros:  

Gestor do Contrato: 

-Roberta Acosta Funchal, SIAPE: 1445616. 

Fiscais Técnicos: 
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- Fagner dos Santos Santos, SIAPE: 2347956; 

- Leonor d'Avila da Silva, SIAPE: 3015659. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o encerramento 

do contrato. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 590/2020, de 30 de novembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Fiscalização do Contrato ou instrumentos equivalentes oriundos 

do Pregão Eletrônico - PE n° 0048/2020, objeto: Aquisição de medicamentos sólidos. 

Art. 2º - Nomear os seguintes Membros:  

Gestor do Contrato: 

-Endrigo Egues da Silva, SIAPE: 2347933. 

Fiscais Técnicos: 

- Roberta Rodrigues Coelho, SIAPE: 3035578; 

- Vinicius de Oliveira Raymundo, SIAPE: 1907678. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o encerramento 

do contrato. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 
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 INVESTIGAÇÃO PRELIMIAR 

 

Portaria-SEI Nº 587/2020, de 27 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh,  

RESOLVE:  

Art. 1º Designar ALEXANDRE DA SILVA CAPAVERDE, Matrícula SIAPE nº 1099120, 

ocupante do cargo de Físico, lotado no HU-FURG/Ebserh, para atuar como COMISSÁRIO e 

conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular 

descrito no Processo nº 23764.014593/2020-15, através da coleta de provas, depoimentos e demais 

diligencias porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

 LICENÇA 

 

Portaria-SEI Nº 589/2020, de 27 de novembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º Conceder licença sem remuneração para tratar de interesse particular à empregada SUELEN 

TUCHTENHAGEN RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 2348038, ocupante do cargo de assistente 

administrativa, lotada no HU-FURG/Ebserh, no período de 01/01/21 a 01/01/23, conforme 

processo nº 23764.011942/2020-39. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 
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PONTO FACULTATIVO 

 

Portaria-SEI Nº 591/2020, de 30 de novembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr./Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 

- SEI, de 08 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, Nº 11 de 18 de 

janeiro de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 

de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art.1 - Suspender o expediente administrativo nos dias 24/12/20 e 31/12/20, extensivo aos 

trabalhadores RJU e EBSERH desta filial.    

Art.2 - Os serviços considerados essenciais devem permanecer em funcionamento, conforme 

expresso no Ofício-Circular - SEI 1 (4702427).     

Art.3 - Os dias considerados como ponto facultativo não deverão ser compensado pelos empregados 

e servidores que cumprem jornada de trabalho não essencial à assistência, conforme expresso no 

no Ofício-Circular - SEI 1 (4702427).  

Art. 4°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

  

 
 

 


